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2-Anol-Nº 1372 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

PORTARIA 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA 

PORTARIA Nº {73 /2023 
DE.) 2 DESETEMBRO DE 2023 

“Concessao  de  Licenga para 
Tratamento de Saúde ao servidor que 
especifica”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Fstado de Sergipe, 

no uso de suas atribuiges legais e com fulcro no art. 166 e seguintes da Lei Complementar 
Municipal nº 825 de 30 de dezembro de 2009; 

OL 

Considerando, a Declaração Médica, em que atesta a necessidade do 
servidor abaixo descrito auxiliar sua esposa em tratamento de saúde; 

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saide no periodo abaixo 
especificado, do seguinte servidor: 

[ TE T PERÍODO 
: SERVIDOR MATRÍCULA | CARGO SECRETARIA DE 
| - Gozo | 

Secretaria de DE 
JALAN VIDAL DE si GUARDA | Administração, | 06/09/2023 | 
| SANTANA MUNICIPAL | Planejamento e À 
[ RN Finanças 20/09/2023 

Art 2º - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos jurídicos para 06.09.2023. 

Art 3º- Revogam-se as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, 
EM DE SETEMBRO DE 2023. 
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